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PODER EXECUTIVO

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2018

OBJETO: Aquisição e Montagem de Equipamentos para fabricação de Tubos de 
Concreto para Drenagem e Postes de Alambrados, para atendimento da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura do município.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, 
Decreto Municipal nº 029/2007.

DATA DA ABERTURA: 20 de julho de 2018, ás 14:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodapolis - MS, Poderão participar deste Pregão as empresas per-
tencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, mediante 
recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo 
proprietário ou representante da empresa e através de solicitação no e-mail: lici-
tadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 15,00 
(quinze reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 
3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 09 de julho de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 004/2018

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de mão de Obra, 
Manutenção Completa por poste de iluminação pública (instalação/troca de 
reator, instalação/troca de relê, instalação/troca de braço e instalação/troca de 
lâmpada e fiação completa) na sede do município e distritos.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, das condições estabelecidas, Decreto Federal 8.538/2015, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 029/2007 de 10 de julho de 2007.

DATA DA ABERTURA: 20 de julho de 2018, às 09:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodapolis - MS, Poderão participar deste Pregão somente as ME, 
EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licita-
ção, mediante recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive 
fornecido pelo proprietário ou representante da empresa e através de solicitação 
no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor 
de R$ 10,00 (dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 
0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 09 de julho de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO Nº 46/2018 DE 06 DE JULHO DE 2018.

“Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, para mandato no pe-
ríodo de 29 de maio de 2018 a 29 de maio de 2020, e dá outras 
providências”.

O Sr. VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica modificado o Decreto nº 025 de 13 de Março de 2017 que constitui 
todos os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do Município de Deodápolis:

GOVERNAMENTAL:
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TITULARES: 

- Maria do Carmo Dias Rodrigues da Cunha - Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;

- Helaynne Rosienni Santana Gomes - Representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social;

- Ana Lúcia Alves de Souza - Representante da Secretaria Municipal de 
Educação;

- Luiz Marcos Pereira - Representante da Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Turismo;

- José Evanildo Rodrigues dos Santos - Representante do 2º Batalhão de 
Polícia Militar de Deodápolis.

SUPLENTES:

- Dulcimar Marinho de Azevedo Ramires - Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;

- Daniela Tassoni da Silva - Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

- Fábia Luciana da Silva - Representante da Secretaria Municipal de Educação;

- Dalvan dos Santos Franco - Representante da Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Turismo;

- Samuel Vanderlei - Representante do 2º Batalhão de Polícia Militar de 
Deodápolis.

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

TITULARES: 

- Michael Douglas Benites Rodrigues - Representante da APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais;

- Ivone Gonçalves da Silva - Representante dos usuários do Serviço de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente/APAE.

SUPLENTES: 

- Neuza Maria Bernardina da Fonseca - Representante da APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais;

- Luzimar Messias de Oliveira - Representante dos usuários do Serviço de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente/ APAE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, aos 06 de julho de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

 

 


